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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento n.º 2/2020  

   

TERMO DE APOSTILAMENTO PARA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL

Processo: 00480-00005575/2017-00

Referência: Contrato nº 04/2017 – FUNAP

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL -
CGDF, com sede no Ed. Anexo do Palácio do Buri�, 13º andar, Praça do Buri� – Brasília – DF, inscrita no
CNPJ sob o nº 08.944.148/0001-96, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
por JOSEMARY PEIXOTO DANTAS, brasileira, portadora do RG nº 2030034 SSP/DF, inscrito no CPF nº
953.930.991-34, na qualidade de Subcontroladora de Gestão Interna, com delegação de competência
prevista no inc. XVIII, do art. 1º, da Portaria nº 68, de 25 de fevereiro de 2019, publicado no DODF nº 41,
de 27/02/2019, resolve APOSTILAR o 1º Termo Adi�vo ao Contrato nº 04/2017, celebrado com a
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP/DF, obje�vando a
repactuação do valor contratual, em decorrência da edição do Decreto Distrital nº 40.381, de 09 de
janeiro de 2020 que alterou o valor das tarifas de ônibus, com as jus�fica�vas da FUNAP, conforme O�cio
nº 70/2020 - FUNAP/DIREX/DIRAFI/GEAD/NUCONV (36876356), o Despacho - Executor do Contrato
(36876642), a Nota Técnica nº 21/2020 - AJL (36877752), a Planilha - Repactuação (36891845), a
informação de disponibilidade orçamentária, conforme Despacho CGDF/SUBGI/COFIN/DIORF (37073704)
e nos termos dos art. 65, a Lei nº 8.666/93.

O valor devido de Auxílio-Transporte, para cada reeducando, passará de R$ 220,00
(duzentos e vinte reais) mensais, para R$ 242,00 (duzentos e quarenta e dois reais) mensais,
considerando a tarifa máxima da viagem integrada que é equivalente à tarifa integral Metropolitana 2, no
valor de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos).

O valor mensal do contrato passará de R$ 38.579,88 (trinta e oito mil quinhentos e setenta
e nove reais e oitenta e oito centavos) para R$ 38.997,88 (trinta e oito mil novecentos e noventa e sete
reais e oitenta e oito centavos). O valor anual do contrato passará de R$ 462.958,56 (quatrocentos e
sessenta e dois mil novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 467.974,56
(quatrocentos e sessenta e sete mil novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

A repactuação concedida não terá efeito retroa�vo, visto que o auxílio-transporte é
um bene�cio em que o empregador antecipa o valor gasto com transporte para que o trabalhador se
desloque de sua residência para o local de trabalho, e vice-versa, nos termos da Lei Federal nº
7.619/1987;

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicialmente
celebrado.

 

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

Subcontroladora de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por JOSEMARY PEIXOTO DANTAS - Matr.0079256-X,
Subcontrolador(a) de Gestão Interna, em 26/03/2020, às 07:57, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/008d76f9ca144b20a33875a7d8ed2aa7/Decreto_40381_09_01_2020.html
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 37567722 código CRC= A77C7820.
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